





INDICAÇÃO Nº 292/2021
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
	    EDNALDO FRAGAS DA SILVA (Quatizinho)
	
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copia a EMPRESA CONCESSIONARIA DE AGUA E ESGOTO – SETAE ENGENHARIA LTDA, mostrando a necessidade de implantar/inserir na fatura do talão da conta de agua Código de Barra, assim viabiliza/facilita o pagamento da conta.

		J U S T I F I C A T I V A

		Essa nossa Indicação tem como principal justificativa o fato de que ao considerarmos que vivemos um momento critico devido a pandemia do covid-19 e com o compromisso com a saúde publica e bem estar da população Xavantinense assim, devemos tomar providencias de evitar aglomerações nos pontos de recebimento das contas de agua e ainda, facilitar o pagamento que poderá executado em qualquer banco.
                         Nesse sentido, por isso deve-se implantar o sistema de Código de Barra nas faturas de conta de agua. Assim pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta nossa Indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de junho de 2021.
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